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Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É excluída do regime florestal parcial, à qual foi
submetida pelo Decreto n.o 39 774, de 18 de Agosto
de 1954, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 181, de 18 de Agosto de 1954, uma parcela de terreno,
com a área de 7,8 ha, a qual está integrada no perímetro
florestal da serra de Montemuro, conforme planta em
anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

2 — A parcela de terreno referida no número anterior
é circundante à zona nascente da povoação de Parada
de Ester, freguesia de Parada de Ester, concelho de Castro
Daire, e destina-se a expansão da área urbana, conforme
o Plano Director Municipal de Castro Daire, devendo
a futura ocupação do terreno respeitar integralmente os
condicionamentos fixados no seu regulamento.

Artigo 2.o

1 — A entrega da parcela de terreno referida no número
anterior só será concretizada após a retirada do material
lenhoso nela existente, cabendo à Direcção Regional de
Agricultura da Beira Litoral a sua venda e respectiva repar-
tição de receitas, nos termos previstos por lei.

2 — Caso não se venha a concretizar o uso referido
no n.o 2 do artigo anterior no prazo de três anos a
partir da data da publicação do presente decreto, a área
em causa será novamente incluída no perímetro florestal
da serra de Montemuro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Assinado em 30 de Junho de 2000.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.
ANEXO I

Área que é excluída do regime florestal parcial
e que se destina a expansão urbana

Portaria n.o 450/2000

de 19 de Julho

Pela Portaria n.o 427/94, de 29 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca Amigos da Caça,
a zona de caça associativa do Casal da Comba, processo
n.o 1278-DGF, situada na freguesia de Casal da Comba,
município da Mealhada, com uma área de 1836,25 ha,
válida até 29 de Junho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa do Casal da Comba (processo n.o 1278)
pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
30 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 27 de
Junho de 2000.

Portaria n.o 451/2000

de 19 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Concelho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Pias, município de
Serpa, com uma área de 739,1125 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores do Car-
valhal, com o número de pessoa colectiva 504014684
e sede na Mina da Orada, Pias, Serpa, a zona de caça
associativa do Carvalhal (processo n.o 2263 da Direc-
ção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao



3346 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 165 — 19 de Julho de 2000

regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 27 de
Junho de 2000.

Portaria n.o 452/2000

de 19 de Julho

Pela Portaria n.o 785/97, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Cujancas a zona
de caça associativa da Herdade das Quintas e outras,
processo n.o 1523-DGF, situada na freguesia de Chan-
celaria, município de Alter do Chão, com uma área de
1390,9425 ha, válida até 1 de Julho de 2000.

Pela Portaria n.o 143/2000, de 11 de Março, foram
anexados à referida zona de caça vários prédios rús-
ticos, tendo a mesma ficado com uma área total de
1493,13 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da Herdade das Quintas e outras (pro-
cesso n.o 1523) pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
2 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 27 de
Junho de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 15/2000/A

Recomenda ao Governo Regional que promova as diligências
necessárias para a alteração da velocidade máxima nas vias
públicas da rede regional cujas condições o permitam.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que promova as diligências neces-
sárias para aumentar os limites máximos de velocidade
instantânea em quilómetros por hora aos veículos auto-
móveis das classes e tipos consignados na lei nas vias
públicas da rede regional cujas condições o permitam,
designadamente nas vias rápidas que ligam as cidades
de Angra do Heroísmo e Praia da Vitória pelo centro
da ilha Terceira, e, bem assim, nas circulares das cidades
de Angra do Heroísmo e Ponta Delgada e que adeqúe
os sinais de abrandamento de velocidade, nos locais onde
eles actualmente existem, aos novos limites de velo-
cidade.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 7 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 16/2000/A

Publicitação e informação sobre acesso aos fundos comunitários

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários aplicáveis,
ao Governo Regional a criação de formas diversificadas,
eficazes e múltiplas de levar a todos os cidadãos da
Região a informação necessária e conveniente sobre os
diversos fundos comunitários e outros programas de
apoio da União Europeia, sobre os seus objectivos, o
seu funcionamento e, sobretudo, sobre o modo de acesso
às verbas orçamentadas para os mesmos.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 8 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.


